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QECLARAÇAa ©E ADEQUAÇAtJ ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de autoridade resp©usável petos atos de ordenação de despesas da(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, conforme Decreto Municipal n° 
3086/2017, declaro(amos), para os efeitos do inciso 11 do artigo 16 da Lei 
Complementar n° 101 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
especificada no Processo Adminìstratívo n°2142/2020, possuí adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Qrçamentária Anual (LDA) e c©mpatibiiidade 
com o Plano Plurianual (PPA} e com a Leí de Diretrizes ©rçamentárias (LDO}. Para 
tanto, destaco amos) que a despesa estimada corresponde a RS 108.640,00 (cento e 
oito mi! e seiscentos e quarenta reais), conforme especïficado em Termo de 
Referência, o qual segue anexo, 

Prefeitura Municipal de Paço do ~umìar, Estado do Maranhão, em, 2b de Março de 
2020. 

~'' 

S©h~AYA SILVA SANTANA 
Secretária Municipal de Saúde 
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